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A T A  609ª (SEXCENTÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, 

REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2021. 

       Em 30 de setembro de 2021, às 14h30, reuniu-se o Conselho de Administração 

da CEB, na sede da Companhia, situada no SGAN Quadra 601, Bloco H, Edifício ÍON 

Escritórios Eficientes, Asa Norte – Brasília-DF, por meio de videoconferência, com a 

presença dos senhores IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO, BOLIVAR 

TARRAGÓ MOURA NETO, EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA, 

HANDERSON CABRAL RIBEIRO, RAFAEL LYCURGO LEITE, SAMUEL SALDANHA 

TEIXEIRA, TIAGO MODESTO COSTA e WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI. O 

Presidente do Conselho, Ivan Camargo, abriu a reunião e submeteu os assuntos contidos 

na ordem do dia, na forma detalhada a seguir: 1) conhecer as atas de reuniões da 

Diretoria, do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria Estatutário e das 

Assembleias Gerais, realizadas em agosto/2020. O Conselho tomou conhecimento do 

material e as dúvidas foram esclarecidas. Quanto à Ata da 2ª AGE da CEB IPES, o 

Conselheiro Rafael Lycurgo solicita o referido orçamento. 2. atualizar a Política de 

Transações com Partes Relacionadas. O Conselho tomou conhecimento do material, 

sem dúvidas a esclarecer, devendo apenas ser revisto o termo “nossos” dos itens 5.2 e 

5.10 do documento. 3. reconduzir os membros do CAE, Marcello Pacheco e João 

Carlos, mandato encerrado em 28.08.2021. Tendo em vista que o Comitê de Auditoria 

Estatutário - CAE é órgão auxiliar do Conselho de Administração, conforme disposto no 

art. 20 do Estatuto Social, visando a continuidade dos trabalhos realizados por este 

Comitê, e considerando o encerramento do mandato em 28.08.2021, o Conselho de 

Administração decide, por unanimidade, reconduzir os Senhores Marcello Joaquim 

Pacheco e João Carlos de Oliveira, como membros do CAE para o biênio 2021-2023, 

retroagindo os efeitos a partir de 29.08.2021, encerrando-se em 28.08.2023. 4. outros 

assuntos de interesse do Conselho. 4.1. Solicitação constante na 608ª ROCA: Quanto 

às Contingências Ativas e Passivas, o Conselheiro Rafael Lycurgo solicitou 

esclarecimentos, por e-mail, que foram respondidos pelo Consultor Murilo Bouzada, sem 

demais solicitações. Quanto à solicitação do Conselheiro Rafael Lycurgo que requereu 

que a Administração confirme se a Carta encaminhada pela Petrobras reflete os termos 

do Contrato de Compra e Venda das ações da Gaspetro, a Administração encaminhou o 

documento. Convidado a comparecer à sessão, o Diretor Administrativo-Financeiro e de 

Relações com Investidores, Marlon Resende, trouxe ao conhecimento do Conselho que 

recebeu um e-mail da Petrobras com a informação de que houve a manifestação do 
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direito de preferência da Termogas na aquisição das ações e que houve um equívoco por 

parte da Petrobras, onde foi considerado o valor referente a 100% das ações da CEBGAS 

quando na verdade a Petrobras detinha apenas 32%, alterando assim o valor do direito 

de preferência nas ações de CEB, que também exerceu o seu direito de preferência. 

Registra-se que o material será encaminhado ao Conselho. 4.2. Informações quanto à 

liberação dos dividendos retidos pela Justiça Federal: O Conselho tomou conhecimento 

do Despacho do Consultor Murilo Bouzada, no qual protocolou uma petição na 18ª Vara 

Federal por meio do Processo 0030918-50.2013.4.01.3400, solicitando a liberação dos 

referidos dividendos. Encerrados os assuntos deliberativos, o Conselheiro de 

Administração e Presidente da CEB, Edison Garcia, informou aos seus pares que o 

processo que havia sido instaurado no Tribunal de Contas do Distrito Federal quanto à 

desestatização da CEB Distribuição S.A., impetrado por empregados desta companhia 

contra a privatização, foi homologado e arquivado, tendo sido julgadas improcedentes as 

denúncias. Informou ainda que também foi julgada improcedente a representação contra 

empregados de Cargos Comissionados na CEB sendo, portanto, de cunho privativo da 

Companhia, desde que esteja de acordo com o Plano de Cargos e Salários da CEB 

aprovado pela Secretaria de Economia. Nada mais havendo a tratar, o Presidente 

encerrou a reunião às 16 horas e convocou seus pares para a 610ª Reunião Ordinária, 

programada para o dia 27 de outubro de 2021, 611ª Reunião Ordinária para 10 de 

novembro, ambas às 14h30 e a 612ª Reunião Ordinária para 15 de dezembro às 9h30. 

Para constar, eu (Aline Lucília Frota Ribeiro) lavrei e subscrevo esta ata, para apreciação, 

aprovação e assinatura eletrônica por parte dos membros do Colegiado, em única via 

para compor o livro de “Atas das Reuniões do Conselho de Administração” da Companhia 

Energética de Brasília - CEB. 

  

 

 
 
 

 
 

IVAN MARQUES DE TOLEDO CAMARGO       BOLIVAR TARRAGÓ MOURA NETO 

   EDISON ANTONIO COSTA BRITO GARCIA            HANDERSON CABRAL RIBEIRO 

            RAFAEL LYCURGO LEITE              SAMUEL SALDANHA TEIXEIRA 
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TIAGO MODESTO COSTA WALTER LUIS BERNARDES ALBERTONI 


